
Sistema de Controle Interno

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003/2013

Ementa: Recomenda  procedimentos  para  a

Tesouraria da Administraça�o Direta e Indireta.

Art.  1º Sem  prejuí�zo  das  atribuiço� es  estabelecidas  na  Lei  de  Estrutura

Organizacional do Municí�pio, o Sistema de Controle Interno recomenda a%  Tesouraria

adoça�o dos procedimentos constantes desta Instruça�o Normativa na pra� tica de suas

atividades:

1. Manter a movimentaça�o financeira do Municí�pio em instituiça�o financeira

oficial nos termos do § 3º do art. 164 da Constituiça�o Federal;

2. Solicitar  autorizaça�o  legislativa  para  movimentaça�o  financeira  em

instituiço� es financeiras particulares, naqueles casos aceitos pelo Tribunal de

Contas do Estado;

3. Manter,  durante  o  exercí�cio,  o  equilí�brio  entre  a  receita  arrecadada  e  a

despesa realizada de modo a manter a suficie5ncia de saldos por fontes de

recursos,  adotando  como  instrumento  de  controle  o  cronograma  de

desembolso nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000.

4. O recolhimento de todas as receitas devera�  observar o princí�pio da unidade

de tesouraria, na�o permitindo fragmentaça�o para criaça�o de caixas especiais,

nos termos do art. 56, da Lei Federal 4320/64;

5. Os  pagamentos  de  despesas  devera�o  ser  efetuados  exclusivamente  pela

Tesouraria  mediante  cheques  nominativos,  desde  que  justificados,  ou,

preferencialmente,  ordem  de  pagamentos  atrave�s  de  estabelecimentos

banca� rios credenciados;

6. Efetuar  a  escrituraça�o  dia� ria  do  livro  de  tesouraria  com  fechamento  de

saldos (recomenda-se sistemas informatizados);

7. Escrituraça�o  dos  livros  de  contas  correntes  (recomenda-se  sistemas

informatizados);

8. Emissa�o de boletim dia� rio de caixa;



9. Elaboraça�o de fluxo de caixa, com exposiça�o ao prefeito;

10. Observar  os  esta� gios  da  receita:  previsa�o,  lançamento,  arrecadaça�o  e

recolhimento;

11. Observar  os  esta� gios  das  despesas:  fixaça�o,  programaça�o,  licitaça�o,

empenho, liquidaça�o, suprimento e pagamento;

12. Manter controle da sequA e5ncia nume�rica dos cheques emitidos, bem como,

dos cheques cancelados;

13. Emitir cheques somente apo� s a aprovaça�o dos processos de pagamento por

autoridade competente;

14. Enviar  ao  Prefeito  cheque  com co� pia  para  assinatura  acompanhados  dos

processos de pagamento;

15. Realizar conciliaço� es banca� rias;

16. Adotar programaça�o de pagamento de fornecedores em dias alternados;

17. Guardar os talo� es de cheques em lugar seguro;

18. Assinatura de cheques somente se autorizado por autoridade competente;

19. Na�o  efetuar  pagamento  sem  a  existe5ncia  do  empenho,  liquidaça�o  e

documentos fiscais comprobato� rios;

20. Manter controle de de�bitos automa� ticos, duplicatas ou outras obrigaço� es por

data de vencimento;

21. Revisar os documentos comprobato� rios no que se refere a ca� lculos, somas e

pagamentos;

22. Efetuar  os  depo� sitos  em  tempo  ha�bil  em  contas  banca� rias  de  valores

recebidos pela tesouraria;

23. Manter controle da arrecadaça�o dos tributos;

24. Na�o emitir ou receber cheques pre� -datados;

25. Comparar as guias de recebimentos banca� rios com as guias de arrecadaça�o;

26. Anexar  co� pia  do  depo� sito  banca� rio  junto  com  a  documentaça�o  da

contabilidade;

27. Manter controle de informaço� es de saldo com os controles conta�beis;

28. Manter depositado em contas banca� rias  especí�ficas recursos destinados a%

manutença�o  do  ensino,  sau� de,  fundos,  conve5nios,  programas,  auxí�lios,

alienaça�o  de  bens,  enfim  os  recursos  disponí�veis  devem controlados  por



contas banca� rias segundo suas fontes de recursos, estabelecidas pelo art. 8,

da LRF.

Art. 2º Os itens acima expostos sera�o analisados, fiscalizados e avaliados, em

e�poca oportuna, conforme cronograma de trabalho do Sistema de Controle Interno.

Art. 3º Esta Instruça�o Normativa entrara�  em vigor na data de sua publicaça�o.

Morretes, 25 de fevereiro de 2013.
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Controlador Interno Prefeito Municipal


